
Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE

LEI m 37/89 DE 22 DE NOVEMBRO BE 1.989,

ARTIGO 12

ARTIGO 2S

V

Indica o percentual do reajuste de

salário dos servidores Municipais,
para o mês de Novembro de 1*989,

A Câmara Municipal de Brasnorte,Es
tado de Mato Grosso, aprovou e Eu,
Prefeito Municipal, sanciono e pro
mulgo a seguinte Lei^

- Os reajustes para os salários do mês de novem

bro dos funcionários e prestadores de serviços
municipais, obedecerão os seguintes critérios:

I - de Tfà$ 381,73 (trezentos e oitenta e num'

cruzados novos e setenta e três centavos)

à Hfc$ 572,59 (quinhentos e setenta e dois
cruzados novos e cinqüenta e nove centa-*

vos), será obedecido o reajuste estipula
do pelo Governo Federa!.

II -acima da referência T$Z$ 572,59 (quinhen-1

tos e setenta e dois cruzados novos e cin

quenta e nove centavos), perceberão um '

reajuste de 24,66$, sobre o salário de »

Outubro/89*

- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário*'

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BRASNORTE, AOS 22 J5ÍAS DO MÊS .DE
NOVEMBRO DE HÜM MIL NOVECENTOS E OITENTA E NOVE.

EZEQUIAS VICENTE DA SILVA
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